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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.550 DE 30 DE MARÇO DE 2021

ALTERA O DECRETO Nº 46.890, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE O
SISTEMA ESTADUAL DE LICENCIAMENTO E
DEMAIS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE
AMBIENTAL - SELCA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o
que consta do Processo nº SEI-07/002/007299/2019, no qual expõe as
razões para a segunda prorrogação do início da vigência do Decreto
n° 46.890, de 23 de dezembro de 2019, por conta da complexidade
das modificações e inclusões de procedimentos e normas técnicas ine-
rentes ao novo Sistema de Licenciamento e Controle Ambiental; bem
como a importância de adequar e atualizar o Decreto n° 46.890/19,
inclusive diante do que dispõe o Decreto federal n° 10.252, de 20 de
fevereiro de 2020,

D E C R E TA :

Art. 1° - O Decreto nº 46.890, de 23 de dezembro de 2019, com al-
terações dadas pelo Decreto nº 47.141, de 25 de junho de 2020, pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2°
(...)
§ 3º - O licenciamento ambiental abrangerá, em seu proce-
dimento, os instrumentos de gestão de recursos hídricos, as
Autorizações Ambientais - AA e os demais instrumentos de
controle ambiental eventualmente necessários de competência
do Instituto Estadual do Ambiente - INEA ou da Comissão Es-
tadual de Controle Ambiental - CECA. (NR)
(...)

Art. 23 -
(...)
§ 1º - A LAI é aplicável para os empreendimentos e ativida-
des de baixo a significativo impacto ambiental. (NR)
(...)

Art. 31 -
(...)
§1° - (...)
IV - Diagnóstico Ambiental Detalhado - DAD para os empre-
endimentos e atividades não enquadrados nos demais estu-
dos previstos neste parágrafo. (NR)
(...)

Art. 34.
(...)
III - Órgão ou ente federal responsável: quando na área de
influência direta do empreendimento ou atividade existir terra
quilombola delimitada ou em processo de delimitação; (NR)
(...)

Art. 45 -
§ 1º - (Revogado).
(...)

Art. 56 - Regulamentos específicos serão editados pelo CO-
NEMA ou pelo INEA, conforme o caso, a fim de disciplinar e

DECRETO Nº 47.551 DE 30 DE MARÇO DE 2021

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº
47.472/2021, NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso das atribuições constitucionais e legais, e o contido no
Processo nº SEI-150001/003628/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 47.472 de 2021, que dispõe
sobre a estrutura organizacional do Fundo Único de Previdência Social
do Estado do Rio de janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, sem aumento de
despesa, publicado no DOERJ de 05/02/2021.

Parágrafo Único - Em razão do disposto no caput, volta a vigorar o
art. 12 do Decreto nº 41.604, de 19 de dezembro de 2008 e suas
alterações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2307112

*D E C R E TO Nº 47.547 DE 30 MARÇO DE 2021

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CALENDÁ-
RIO ÚNICO DE VACINAÇÃO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE PARA AS AÇÕES DE
IMUNIZAÇÃO DA CAMPANHA DA VACINAÇÃO
CONTRA A COVID-19 EM TODO O ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso das atribuições constitucionais e legais, e o contido no
Processo nº SEI-150001/003638/2021

CONSIDERANDO:

- a continuidade da realização da Campanha de Vacinação contra a
Covid-19 no Estado do Rio de Janeiro, conforme o previsto na Medida
Provisória (MP) nº 1.026, de 6 de janeiro de 2021;

- a necessidade de garantir a uniformidade da vacinação contra CO-
VID-19 no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, de forma a proteger a
população de maior risco de adoecimento e maior risco de evolução
para formas graves;

- que as vacinas vêm sendo disponibilizadas de forma gradativa e
sem uma regularidade de volume de doses pelo Programa Nacional
de Imunização do Ministério da Saúde, em função da escassez do
produto no mercado internacional;

- uma possível defasagem dos dados populacionais fornecidos pelo
Ministério da Saúde, através das fontes oficiais de cada grupo prio-

ritário elencado para a Vacinação contra a COVID-19 no Plano Na-
cional de Operacionalização da campanha de Vacinação contra a CO-
VID-19, não refletindo a real população do território;

- a previsão de tempo necessário para garantir a vacinação da tota-
lidade de cada grupo prioritário de acordo com o perfil populacional de
cada município;

- a necessidade de ampliar a oferta da vacinação ao público alvo prio-
ritário definido pelo Ministério da Saúde no Plano Nacional de Ope-
racionalização da campanha de Vacinação contra a COVID-19;

- a necessidade de antecipar o início da vacinação de trabalhadores
das Forças de Segurança e da Educação, concomitante ao término
das etapas em andamento, referentes aos grupos prioritários das fases
1 e 2, e do início do grupo da fase 3, do Programa Nacional de Imu-
nização, que são as pessoas com comorbidades;

- o Decreto nº 47.517, de 12 de março de 2021, que cria o Comitê
Estadual para aquisição de vacinas e demais insumos necessários ao
combate à COVID-19 no Estado do Rio de Janeiro.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Único de Vacinação da Se-
cretaria de Estado de Saúde com o objetivo de unificar as ações de
imunização da Campanha da Vacinação contra a covid-19 em todo o
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A primeira publicação segue abaixo no quadro 1 e compre-
enderá o período de 30/03/2021 a 17/04/2021, com periodicidade quin-
zenal de atualização da programação de acordo com a disponibiliza-
ção de doses pelo Ministério da Saúde.

Art. 3° - Fica estabelecido o início da vacinação do grupo de Traba-
lhadores das Forças de Segurança, conforme Art. 144 da Constituição
Federal, e Art. 183 da Constituição Estadual, ficando extensivo as
Guardas Municipais e Defesa Civil Municipal, a partir da primeira quin-
zena de abril do corrente ano, estendendo-se durante a o desenvol-
vimento da campanha, conforme disponibilidade de doses já mencio-
nada no Art. 2º.

Art. 4º - Fica estabelecido o início da vacinação do grupo de Traba-
lhadores da Educação a partir da segunda quinzena de abril do cor-
rente ano, estendendo-se durante a o desenvolvimento da campanha,
conforme disponibilidade de doses já mencionada no art.2º.

Art. 5º - Os municípios que já alcançaram as metas estabelecidas pe-
lo Ministério da Saúde na vacinação dos grupos listados no quadro 1
do Calendário Único de Vacinação da SES-RJ, poderão dar prosse-
guimento na vacinação dos demais grupos elencados pelo MS, de
acordo com o Informe Técnico de Vacinação contra a COVID-19 vi-
gente, seguindo a programação do PNI/MS. Da mesma forma, enten-
de-se que os valores propostos no quadro 1 são estimativas de abran-
gência estadual, podendo acontecer de algum município ter dificuldade
de concluir cada etapa na sua totalidade, dentro da semana prevista.
Nesse caso, o município poderá estendê-la até a semana seguinte,
considerando sua capacidade operacional e logística, sem, no entanto,
abdicar de envidar esforços, para que as etapas sejam cumpridas nas
datas preestabelecidas.

Art. 6º - Os municípios deverão envidar esforços para manter os da-
dos atualizados no Novo SIPNI, de forma a permitir uma avaliação fi-
dedigna e constante da evolução das ações de imunização de cam-
panha nos grupos prioritários já elencados pelo MS, segundo o Plano
Nacional de Operacionalização da Campanha de Vacinação contra a
COVID-19.

complementar aspectos do SELCA, até 25 de agosto de
2021. (NR)
(...)

Art. 61 - Este Decreto entra em vigor em 25 de agosto de
2021, revogadas as disposições em contrário, em especial o
Decreto Estadual nº 44.820, de 02 de junho de 2014 e suas
alterações. (NR)”

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2021
CLÁUDIO CASTRO

Governador em Exercício Id: 2307001

Quadro 1 - Quadro contendo a primeira publicação do Calendário Único de Vacinação da SES-RJ, no período de 30/03/2021 a 17/04/2021.

Calendário Único de Vacinação da SES-RJ

Público alvo Quantidade a ser vacinada por
grupo

% estimado a vacinar Quantitativo estimado a va-
cinar

Doses Semanais Previstas

1ª SEM 2ª SEM 3ª SEM
(de 30/03 a 03/04) (de 05/04 a 10/04) (de 12/04 a 17/04)

Trabalhadores de Saúde 648.955 50,0 324.478 162.239 162.239 -
Idosos (75 anos e mais) 8 11 . 2 3 5 20,0 162.247 81.124 81.124 -

Idosos (70 a 74) 536.424 70,0 375.497 125.166 125.166 125.166
Idosos (65 a 69) 728.494 85,0 619.220 206.407 206.407 206.407

Idosos (60 a 64) - 1ª cota 916.943 95,0 871.096 - - 290.365
Forças de Segurança e Salvamento 75.033 100,0 75.033 - - 15.007

Total de doses 3.717.084 - 2.427.570 574.935 574.935 636.945
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